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Discussão

i  í if^lMlDADE
ESTADO DO ESPIRITO SANTO V i'\(r

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMJM/Í^^'

PROJETO 0£ LEÍ

NUMERO PROPRIO= = s lCf9/97

PROTOCOLO GERAL =; 1813/97

DATA PROTOCOLO = .= ; 12/06/97

OLBfflmS IITTER" BAIR-

TA)S E EA OUTEAS PEOYIDÊNOIAS.

Art. 19 - As Olimpíadas Inter-Bairros, serão realizadas de dois

em dois anos, em todas as modalidades esportivas e

oultürai a.

Art. 29 - A responsabilidade de realização do evento, ficará a

cargo de responsabilidade da Secretaria de Esporte e

Lazer,

Art. 3- - A Secretaria Himicipal de Esporte e Lazer poderá fir

mar convênio com entida.des esiardantis para, colaborar

nos trabalhos de realização do evento.

Art, 4-9 ~ A Secretaria Tlinicip.al de Esporte e Lazer, .juntamente

^  com sua, comissão, ficará com a res|3onsa.bilidade de
firma,r p.atrocínio com pes.soas físicas e jurídicas pa

ra. ajigtariar fundos para a. rea?LÍzação do evento.

Parágrafo línico - O Patinocinador receberá, da. Pi^^efei"tara llmici-

»  pai nm vale de desconto no Imposto Predial

Territorial Urbano ( IPTU ), nne se^giiira a

seguinte tabela de desconto:

a) Patrocínio entre 109.7o à 329•5B UPlTt. ( desconto de )

B) Patrocínio entre 330,47 è, 548.97 UPr"^,, ( desconto de 10?^ )

C) Patrocínio entre 550.07 à 1097,9 3 UEIP, ( desconto de 15Í^ )

U) Patrocínio acima de 1097,94 UEIP. ( desconto de 25^ )

Art. 3- - -As normas pana execução das Olimpíad.as, serão estipu

ladas pela comissão do evento.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

.'Irt, 62 - cripcl.a a ccnisnão adminietrativa das .Olirapíeda

Int er-Bai riPO n«

i-Jj-TpO V) liiiico — Goriisrao rGCÍoaid'"' ao oo.TTiit do 'oyooGrL'' ar-

U .L ; cierá composto, ̂ oor cinco neicoroo, sendo

i;ros r.snlosyos indica.dcs e :'?.OT.cados pelo decre—

tá.oio "donlcipol cio ""-spcnte e Laser., o dois

eocolo.idof.] G/itrc os .nt ariij e b legalisa -

do' dos Bairros.

Art. 72 os: vx to: de mia miBlicocnc

rGTo1?r drlsrcoxcccs co:?T'7ra.rxo,

To"] TI s-c; "erísber d" j.rjiiciral,

1''! de "t''"ío do 1'"'07»

""p- T-O 'B fl n T' •— '■'^",'^3^

T "T A

Gares cole.pao Yex^eí'dores :

Há ijG.rpo, Cachoeiro dc Itp.pe:TÍriBi vc:a alriejando
algo que vclorise o esporte e a cultura ãe nosso. Berro..

Bsse Brojeto Ter: dc onoorvln:o as porspeotivos dos

riCsoos joveiae oue )x,?.o tee onde uosbrrr seu t.clentoj nuerendo

t'^rTben deceiTTolvor e i:?cen'"irTr r cutr os ric-^ens u.lGrvboâ cue

estáo odoxcnecido:;.

riontG do exposto, condo cor. o apoio de Y

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO Dt LEI
MUMERO PROPRIO. ,

.PROTOCOLO GERAL,

DATA PROTOCOLO

109/97

1813/97

12/06/97

PEOSETO DE LEI NQ iOôo7

INSTITUI OLIMPÍADAS INTEE- BAIR-

EOS E DA OUTEAS PEOVIDÊNCIAS.

Art. 15 - As Olimpíadas Inter-Bairros, serão realizadas de dois

em dois anos, em todas as modalidades esportivas e

cultirais.

Art. 25 - A responsaMlidade de realização do evento, ficará a

cargo de responsaUilidade da Secretaria de Esporte e

Lazer,

Art. 3- - A Secretaria Tíunicipal de Esporte e Lazer poderá fir

mar convênio com entidades estudantis para colaLorar

nos traialhos de realização do evento.

Art. 4- - A Secretaria Mnnicipal de Esporte e Lazer, juntamente

com sua comissão, ficará com a responsabilidade de

firmar Patrocínio com pessoais físicas e jurídicas pa

ra angariar fundos para a realização do evento.

Parágrafo único - O Patrocinador receberá da Prefeitura Munici

pal um vale de desconto no Imposto Predial

Territorial Urbano ( IPTU ), que seguira a

seguinte tabela de desconto:

A) Patrocínio entre 109.78 á 329«58 UEIE, ( desconto de 5?^ )

B) Patrocínio entre 330.47 à 548.9$ UEIE. ( desconto de 10^ )

C) Patrocínio entre 550.07 à 1097*93 UEIE. ( desconto de Võio )

D) Patrocínio acima de 1097*94 UEIE. ( desconto de 25^ )

Art. 5- - As normas para execução das Olimpíadas, serão estipu

ladas pela comissão do evento.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. 62 - Pica criada a comissão administrativa das Olimpíada

Tnt e r-BairiPO s •

Parágrafo único - A comissão referida no caput do presente ar

tigo, será composta por cinco membros, sendo

três membaros indicados e nomeados pelo Secre

tário Municipal de Esporte e lazer., e dois

escolhidos entre os representantes legaliza -

dos dos Bairros.

Art. 72 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ,

revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal,

14 de Maio de 1997.

AlEXARDEE BASTOS RODEIC

Vereador - PMDB

JUSTIEICATIVA

Caros colegas Vereadores:

Há tempo, Cachoeiro de Itapemirim vem almejando

algo que valorize o esporte e a cultura de nossa Terra.

Esse Projeto vem de encontro as perspectivas dos

nossos jovens que não têê onde mostrar seu talento, querendo

também desenvolver e incentivar à outros jovens talentoâ que

estão adormecidos.

Diante do exposto, conto com o apoio de V.Exas.

AIEXAHDEE BASTOS RODRKMES

VEREADORES VES - 002/20000/9-i
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FIITANgAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE ^Lei _ N° 109/97
INICIATIVA: Edil Alexandre Bastos_Rodrigues
RELATOR:. ._ ALMER PORTE DOS SANTOS

BELAT(5rI0;

Trata-se de Projeto de Lei que institui Olimpíadas Inter- Bair
ros e dá outras providencias,

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta C£
missão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO ME^fRRO!

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus memhros, pelo en ca-
minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 26 de junho de 1997.

Jathí^íá^es Moreira - Presidente

Almir 'te dos SantosjL Rtelator

Luiz Roberto da Silva L wfemhro

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDUCAClO. OlHlIOIAS^ TEC, GÜL. ESPORO^E, LAZER, TTTRTSMO

PROJETO DE ....MI N° 10® / q?

INICIATIVA: EDII AIEXAKDBE BASTOS RODRIGUES

E E L A T O R :EDIL ALEXAKDEE BASTOS E0DEIGI3ES

RELATÓRIO:

ISNTITUI olimpíadas IRTER-BAIRROS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a esta

Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE|:

Voto f)©l=0-: eis®@3iisiliamento regular da matéria

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por ■unanimidade de seus membros, pelo encami.=
nhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

SALA DAS/G^OMISSÕES, 03 DE JTOjHO DE 1997.

AIMIR EOM DOS SANTOS - Presidente
i

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES - Relator

JATHIR GOMES MDREBIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSlO DE EISCALIZÂÇlO E COETROLE ORÇMISETIrIO

Projeto de Lei; 109/97

Inicia.tiva | Alexendre Bastos Rodrigues

Relatório: Trata-se de Projeto de Lei q^ue institui as Olimpíadas

inter-Lairros e dá outras providências.

Voto do Relator: O Projeto está regular , q^uanto ao âmLito desta Co

missão. Voto pelo encaminliamento regular da ma.tória.

Voto do Presidente: voto com o relator

Voto do Membro: voto com o relator

Decisão; a Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminlaamento re-

guJ-ar da matéria,.

Sala de Sessões, OT'de de 1997.

TlíÉo de Souza Moura- Relator

Valter Gomes- Presidenrte

Sebastião - Membro
/

VEREADORES VES - 002/20000/94



Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Comissão de ComTnviçÃo, Justiça e Redação

Projeto de: isi
Iniciativa:
Relator:

AliEXA

ELIM

N^: 109/97
KDEE BASTOS RODRIGUES

AR EERREIRA

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de Lei que institue Olimpíadas Inter-

Bairros.

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à es-

■  . • ta comissan.
Voto do Relator:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io encaminiiamento regular da matéria, observadas as nor
mas regimentais.

Sala das Comissões, 0&

José^ C^^f^Ôè\^ABADINI
^Presidenteí

ILIMAR pEípéiRA
Relator

T\juoJa^8^o Arcanjo
Membro

éjL -199^ ■



CÂM^iHA MUNICIPALt)Ét;ACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO-DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NAO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO >

ALEXANDRE B RODRIGUES

ALMIR FORTE DOS SANTOS
>

,BRAS ZAGOTTO
X

CAMILO LUIZ VIANA
X

EDISON V. FASSARELLA
>

ELIMAR FERREIRA X

FÁBIO MENDES GLORIA X

JATHIR GOMES MOREIRA >

JOSE CARLOS SABADINI xr

JOSE COSTA BOECHAT X

JOSE RENATO D. FEDERICI
X

JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA >r

TH ÈO DE SOUZA MOURA

TÚLIO ARCHANJO y
WALTER GOMES

• PROJETO

• REQUERIMENTO lsr_

• DATA:

• RESULTADO DA VOTAÇAO:

APROVADO EM ̂ DISCUSSÃO
POR

SALA SESSÕES,\g 0^

PRESffi^m—

REJEITADO POR
SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / / ~

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / 719

OBSERVAÇÃO:
PRESIDENTE
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